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REUNIDAS DE CONSTITUIÇO E JUSTIÇA; EDUCAÇn,

ESPORTES ; E DE F* a: HA ri CAS E ORÇAMENTO SOBRE 	 O PROJETO DE

DECRETO LEO' s A 'r VO	 :/-*--jà 7 /95

Trata-se de projeto de decreto
1.,.itislativo„ de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Nomura,
que visa conceder Medalha de Ouro aos Senhores Katsuyuki
• anaka e Fujio	 Tachibana, respectivamente	 Presidente-
Honorário e Presidente do Comitê da Comunidade 	 Nipo-
Brasileira de S'ão Paulo.

A homenagem consiste na entrega da
Medalha (disco metálico), com 7 cm de diâmetro e 3 mm de
espessura, com o bras'ão do Município de S"ão Paulo e a
inscriç'ão "Ao Comitê da Comunidade Nipo-Brasileira de S",s.o

Paulo, pelo Centenário do Tratado de Amizade, Comércio e
Navegaç"ão Brasii-japo, a homenagem da Câmara Municipal de
82io Paulo."

A propositura está subscrita pelo nklmero
regimental de	 Vereadores, encontra-se instruída	 com
biografia circunstanciada dos homenageandos 	 e com	 suas
anuências por escrito, tudo consoante exigências
consubstanciadas no artigo 348 da Resoluç"ão nR 2 7 de 26 de
abril de 1.991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 82{o
Paulo).

A matéria está embasada no artigo 147

inciso XIX, da Lei Orgânica do Município, assim como no
artigo 236 7 parágrafo ánico, inciso 11 7 e 347 a 351 7 todos
do Regimento Interno.

N"ão havendo ábices para sua tramitaç"ão,
e sem prejuízo do disposto no parágrafo ánico do artigo 349
do R. ., somos

Pela Legalidade.

Quanto ao mérito, o projeto é positivo,
pois traduz a homenagem da Cidade de sTão Paulo ao Centenário
do Tratado de Amizade entre o Brasil e o Jap2io r através da
concesso desta honraria ao Comitê Nipo-Brasileiro de So
Paulo, por seus presidentes.
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Assim sendo, a Comisso	 de Educaç'ão,
Cultura e Esportes se manifesta favoravelmente ao projeto.
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Quanto ao aspecto financeiro a Comiss"ão.
de Finanças e Orçamento nada tem a opor ao projeto, posto
que as despesas decorrentes da execuç'ão de lei correr'ão por
conta das dotaç ges orçamentárias práprias, suplementadas se
necessário.

Sala das Comissges Reunidas,

Com ss'ão de Constituiço e justiça

ç)
(.4-0

—1"t4 •

0(—)0T2:

° (1/7 (eX--1-/t

Ce-/ánl	 14

AV CL-

ut.".0

ComComisso

C O ITi S S	 nanças	 Or 9: amen -1 o




